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PROCESSO LICITATÓRIO N. 132/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N. 132/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
AVISO DE RETÍFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

 
 
ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que 
será realizada licitação na modalidade de Processo Licitatório na modalidade 
PREGAO PRESENCIAL, cujo regime de execução é SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na forma da Lei n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983.  
A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa para locação de hora 
máquina de trator sob esteiras e escavadeira hidráulica, conforme solicitado pela 
Secretaria de Transportes, Obras e Serviços. 
 
 ONDE SE-LÊ: 
1. OBJETO 
a)  A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 
12 (DOZE) MESES PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
HORA MÁQUINA, TRATOR SOB ESTEIRAS E ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA, 
CONFORME SOLICITADO PELA SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
SERVIÇOS, conforme especificações constantes Anexo “I” deste Edital; 
b) Os itens que compõe o objeto do presente certame encontram-se listados, 
contendo as características e quantidades, através do anexo I do presente; 
c) As características mínimas, bem como as condições de execução e assistência, 
quando aplicável, será descrita nos respectivos itens constantes no anexo I, as quais a 
licitante vencedora é obrigada a conceder; 
d) A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que 
solicitada, inclusive, de maneira semanal, sem obrigatoriedade de quantidade mínima, 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal;  
e) Após a solicitação, a empresa terá o prazo máximo de 3 (três) dias para prestação 
do serviço, a contar da data do envio da Autorização de Fornecimento, expedida pelo 
Setor de Compras e Licitações. 
 
LEIA-SE 
1. OBJETO 
a) A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE 
DE 12 (DOZE) MESES PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
HORA MÁQUINA: TRATOR SOB ESTEIRAS COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICA MÍNIMAS: POTENCIA DE 140HP, PESO OPERACIONAL DE 18 
TONELADAS, MODELO DA MÁQUINA NÃO INFERIOR 2011/2011, COM 
OPERADOR HABILITADO E COMBUSTÍVEL e ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA, COM 
AS SEGUINTES CARACTERISTÍCAS MÍNIMAS: POTENCIA DE 95 HP, PESO DE 
22 TONELADAS, MODELO DA MÁQUINA NÃO INFERIOR 2011/2011, COM 
OPERADOR HABILITADO E COMBUSTÍVEL, TUDO  CONFORME SOLICITADO 
PELA SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS, conforme 
especificações constantes Anexo “I” deste Edital; 
b) Os itens que compõe o objeto do presente certame encontram-se listados, 
contendo as características e quantidades, através do anexo I do presente; 
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c) As características mínimas, bem como as condições de execução e assistência, 
quando aplicável, será descrita nos respectivos itens constantes no anexo I, as quais a 
licitante vencedora é obrigada a conceder; 
d) A Contratação do Serviço será Por HORA, de acordo com as necessidades da 
Secretaria Solicitante; o veículo devera estar a disposição quando solicitado pela 
Secretaria correspondente, permanecendo a sua disposição durante o período 
solicitado enquanto estiver vigente o período contratual, bem como será responsável 
pelas despesas com operador/motorista, incluindo estadia e alimentação. 
e) A prestação dos Serviços inclui todos os gastos com o Veículo, tais como: 
manutenção, reposição de pecas, combustível, transporte e operador da máquina, que 
será de responsabilidade da empresa contratada; 
f) As despesas com o transporte dos equipamentos dentro do território do Município 
serão de responsabilidade da contratada.; 
g) Caberá ao licitante vencedor efetuar a prestação dos serviços com equipamento 
que conte com as características mínimas constantes deste edital, arcando ainda, com 
exclusividade, com as despesas de manutenção, conservação e reparos do 
equipamento, próprias de seu uso, e que ocorrerem durante o período; 
h) No caso de o(s) equipamento(s) necessitar reparos ou manutenções o licitante 
vencedor respectivo deverá realizar isto as suas expensas, com a maior brevidade 
possível, evitando assim que o Município permaneça muito tempo parado, sem a 
prestação dos serviços.  
i) O Município não ordenará a realização de qualquer tipo de conserto no 
equipamento, devendo isto ser realizado ou determinado pelo licitante vencedor 
respectivo.  
j) O Município efetuará o pagamento dos serviços por hora de máquina efetivamente 
trabalhada, efetuando-se o controle pelo horímetro do equipamento e mediante 
preenchimento de planilha comprobatória.  
k) Os equipamentos serão utilizados na realização de serviços públicos e particulares 
nos termos da legislação do Município.  
l) Ao Município, no que se refere ao custo para a prestação dos serviços, caberá 
unicamente o pagamento do valor da hora/máquina constante da proposta vencedora. 
m) A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que 
solicitada, inclusive, de maneira semanal, sem obrigatoriedade de quantidade mínima, 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal;  
n) Após a solicitação, a empresa terá o prazo máximo de 3 (três) dias para prestação 
do serviço, a contar da data do envio da Autorização de Fornecimento, expedida pelo 
Setor de Compras e Licitações. 
 
ONDE SE LÊ: 
6.DA PROPOSTA COMERCIAL – (dentro do envelope n. 1) 
6.1 O Envelope n. 01 – PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a proposta 
propriamente dita, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas, 
rasuras, borrões ou entrelinhas que dificultem o julgamento, devidamente datada, 
assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo ainda: 
a) Razão social e nº do CNPJ/MF 
b) Endereço e número de telefone; 
c) Identificação deste Pregão; 
d) Número do item, descrição do item demonstrando o atendimento aos requisitos 
fixados para este no anexo "I" deste Edital, quantidade, unidade de medida, marca, 
preço unitário e preço total.  
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Marca dos itens: 
e) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante. 
6.2 Ainda no envelope da proposta, deverá conter folha anexa contendo:  
-Dados bancários da proponente, constando número e nome do banco, número da 
agência bancária com dígito verificador e número da conta bancária com dígito 
verificador vinculado ao CNPJ do licitante; 
- Indicação do nome e qualificação da pessoa que irá assina o contrato;  
-Indicação do nome, e-mail e número de telefone celular da pessoa responsável pelo 
recebimento dos pedidos; 
6.3 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas 
decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da 
proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária; 
6.4 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 
custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
que eventualmente incidam sobre o fornecimento dos bens, objeto da presente 
Licitação; 
6.5 Fica fixado como valor máximo para a proposta, aqueles constantes do Anexo I do 
presente certame, em coluna especifica, nos termos do art. 40, X, da Lei nº 8.666/93; 
6.6 Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas, custos de 
deslocamento, encargos e tributos decorrentes da execução total do objeto desta 
licitação; 
6.7 Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade da proposta, o qual 
será contado a partir da última data prevista para a entrega dos envelopes; 
 
LEIA-SE 
6.DA PROPOSTA COMERCIAL – (dentro do envelope n. 1) 
6.1 O Envelope n. 01 – PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a proposta 
propriamente dita, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas, 
rasuras, borrões ou entrelinhas que dificultem o julgamento, devidamente datada, 
assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo ainda: 
a) Razão social e nº do CNPJ/MF 
b) Endereço e número de telefone; 
c) Identificação deste Pregão; 
d) Número do item, descrição do item demonstrando o atendimento aos requisitos 
fixados para este no anexo "I" deste Edital, quantidade, unidade de medida, marca, 
preço unitário e preço total.  
Marca dos itens: 
e) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante; 
f) O proponente deverá indicar na proposta a marca e modelo da maquina, para fins 
de verificação das especificações exigidas junto ao respectivo fabricante.  
g) Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos 
relacionados com o fornecimento, ficando vedada qualquer alegação posterior que 
vise ressarcimento de custos não considerados nos preços cotados. 
6.2 Ainda no envelope da proposta, deverá conter folha anexa contendo:  
-Dados bancários da proponente, constando número e nome do banco, número da 
agência bancária com dígito verificador e número da conta bancária com dígito 
verificador vinculado ao CNPJ do licitante; 
- Indicação do nome e qualificação da pessoa que irá assina o contrato;  
-Indicação do nome, e-mail e número de telefone celular da pessoa responsável pelo 
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recebimento dos pedidos; 
6.8 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas 
decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da 
proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária; 
6.9 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 
custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
que eventualmente incidam sobre o fornecimento dos bens, objeto da presente 
Licitação; 
6.10 Fica fixado como valor máximo para a proposta, aqueles constantes do Anexo I 
do presente certame, em coluna especifica, nos termos do art. 40, X, da Lei nº 
8.666/93; 
6.11 Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas, custos de 
deslocamento, encargos e tributos decorrentes da execução total do objeto desta 
licitação; 
6.12 Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade da proposta, o 
qual será contado a partir da última data prevista para a entrega dos envelopes; 
 
ONDE SE LÊ: 
8. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (dentro do envelope n. 2) 
DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art. 29 Inc. III e VI): 
a. Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 
Consolidada (desde que conste o objeto social do contrato) registrados na Junta 
Comercial do Estado ou Registro Comercial para empresa individual e no caso de 
Sociedade por Ações o Ato Constitutivo acompanhado da Ata da Assembleia que 
elegeu a diretoria em exercício. b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ).  
Nota 1: Caso o licitante tenha apresentado o Contrato Social no credenciamento, o 
mesmo fica dispensado do referido documento no envelope de habilitação; 
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo a Seguridade Social 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EN), a ser obtida no sitio 
www.tst.jus.br/certidao; 
g. Certidão negativa de ações de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, 
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo expresso na 
própria certidão o prazo de sua validade.  
g1) Considerando a implantação do sistema EPROC no Poder Judiciário de Santa 
Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões dos modelos "Cível" e "Falência, 
Concordata e Recuperação Judicial" deverão ser solicitadas tanto no sistema EPROC 
quando no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso 
contrário não terão validade. (Somente para empresas sediadas em Santa Catarina). 

http://www.tst.jus.br/certidao
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g2) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também 
ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra 
instalada a filial. 
g.3) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão; 
h) Declaração da Lei Orgânica – Anexo III; 
i)  Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo “IV”; 
j) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (certificado extraído do site 
da Receita Estadual ou documento similar onde conste o número da inscrição) e/ou 
Municipal (Alvará de Funcionamento ou documento similar onde conste o número da 
inscrição) , relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertencente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual); 
k) Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS de que a empresa não está impedida de contratar com a 
Administração Pública e Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP de que a empresa não sofreu sanções das quais decorra restrição ao 
direito de participar e de contratar com a Administração Pública, obtidas no site: 
https://certidoes.cgu.gov.br/ (Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM); 
-A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de 
habilitação é aquela marcada para entrega dos envelopes. 
-As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, 
ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse 
caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou 
sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 
-Caso não disponha de acesso à internet para a verificação da veracidade das 
certidões, poderá o pregoeiro paralisar os trabalhos até que seja possível a 
certificação da veracidade dos documentos. 
-Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em 
nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 
Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
-Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou 
vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de 
ambas, ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização 
de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
-A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, 
centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o 
Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, 
ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais. 
-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação relativa à regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, conforme artigo 43 da Lei 
Complementar n. 123/2006. 
-Os documentos de habilitação deste Edital, poderão ser substituídos pelo Certificado 
de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, desde que, 
esteja atualizado e com todos os documentos em dia. A condição de validade do CRC 
apresentado pelas licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao 
órgão cadastrador. Desta forma, no decurso do julgamento da fase de habilitação, a 
Comissão Permanente de Licitações averiguará a situação cadastral dos licitantes 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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junto ao Cadastro de Licitantes do Município de Ponte Serrada, inabilitando aqueles 
cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou ainda quando a documentação 
apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência ou não 
apresentar os documentos exigido neste certame; 
-Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope 02 dispostos 
de forma ordenada e rubricados pelo Licitante. 
 
LEIA-SE 
8. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (dentro do envelope n. 2) 
DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art. 29 Inc. III e VI): 
b. Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 
Consolidada (desde que conste o objeto social do contrato) registrados na Junta 
Comercial do Estado ou Registro Comercial para empresa individual e no caso de 
Sociedade por Ações o Ato Constitutivo acompanhado da Ata da Assembleia que 
elegeu a diretoria em exercício. b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ).  
Nota 1: Caso o licitante tenha apresentado o Contrato Social no credenciamento, o 
mesmo fica dispensado do referido documento no envelope de habilitação; 
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo a Seguridade Social 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EN), a ser obtida no sitio 
www.tst.jus.br/certidao; 
g. Certidão negativa de ações de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, 
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo expresso na 
própria certidão o prazo de sua validade.  
g1) Considerando a implantação do sistema EPROC no Poder Judiciário de Santa 
Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões dos modelos "Cível" e "Falência, 
Concordata e Recuperação Judicial" deverão ser solicitadas tanto no sistema EPROC 
quando no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso 
contrário não terão validade. (Somente para empresas sediadas em Santa Catarina). 
g2) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também 
ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra 
instalada a filial. 
g.3) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão; 
h) Declaração da Lei Orgânica – Anexo III; 
i)  Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo “IV”; 
j) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (certificado extraído do site 
da Receita Estadual ou documento similar onde conste o número da inscrição) e/ou 
Municipal (Alvará de Funcionamento ou documento similar onde conste o número da 
inscrição) , relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertencente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual); 

http://www.tst.jus.br/certidao
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k) Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS de que a empresa não está impedida de contratar com a 
Administração Pública e Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP de que a empresa não sofreu sanções das quais decorra restrição ao 
direito de participar e de contratar com a Administração Pública, obtidas no site: 
https://certidoes.cgu.gov.br/ (Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM); 
l) Comprovação de que a empresa possui o Maquinário a ser Locado, através da 
Documentação da Máquina, contrato de Compra e venda ou Locação do bem. 
-A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de 
habilitação é aquela marcada para entrega dos envelopes. 
-As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, 
ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse 
caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou 
sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 
-Caso não disponha de acesso à internet para a verificação da veracidade das 
certidões, poderá o pregoeiro paralisar os trabalhos até que seja possível a 
certificação da veracidade dos documentos. 
-Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em 
nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 
Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
-Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou 
vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de 
ambas, ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização 
de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
-A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, 
centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o 
Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, 
ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais. 
-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação relativa à regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, conforme artigo 43 da Lei 
Complementar n. 123/2006. 
-Os documentos de habilitação deste Edital, poderão ser substituídos pelo Certificado 
de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, desde que, 
esteja atualizado e com todos os documentos em dia. A condição de validade do CRC 
apresentado pelas licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao 
órgão cadastrador. Desta forma, no decurso do julgamento da fase de habilitação, a 
Comissão Permanente de Licitações averiguará a situação cadastral dos licitantes 
junto ao Cadastro de Licitantes do Município de Ponte Serrada, inabilitando aqueles 
cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou ainda quando a documentação 
apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência ou não 
apresentar os documentos exigido neste certame; 
-Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope 02 dispostos 
de forma ordenada e rubricados pelo Licitante. 
 

ASSIM, FICA REMARCADA NOVA DATA PARA PROCESSO LICITATÓRIO N. 
116/2021  

https://certidoes.cgu.gov.br/


 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Município de Ponte Serrada: 49-3435-6014 e 3435-6021 – Rua : Madre Maria Theodora, n. 
264, centro, e-mail:  licitacao@ponteserrada.sc.gov.br e licitacaoponteserrada@gmail.com  
 

 
ONDE LÊ-SE:  
Data de entrega e abertura dos envelopes: 6/12/2021;  
Horário: 8h30min;  
Local: Setor de Licitação do Município.  

LEIA – SE:  
Data de entrega e abertura dos envelopes 13/12/2021;  
Horário: 10h15min;  
Local: Setor de Licitação do Município.  

As demais informações permanecem sem alteração.  
Outras informações pelo fone (49) 3435-6014 pelo site 
http://www.ponteserrada.sc.gov.br.  
 

Ponte Serrada SC, 30 de novembro de 2021.  
 
 

Alceu Alberto Wrubel 
Prefeito Municipal 
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